
EVADE:. DA BANIA 
PREEEMIRA MUNICIPAL DE UNA 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO Nt 000442/2023 

remia de contraio que entre a celebram o municiem ot 
IMA e a empresa ReCARGA,COM COMERCIEIS E SERVIDOS 
Look pont os Cm que esPÉsEaL. 

O MUNICÍPIO DE UNA.. Estado da Balda, pessoa partira, de direito pdblico interno, insulta no CNP] no 
13.672.605/C031-70, carn sede na Praga Dr. Manoel Pereira de Almeida, no 14, Centro. nesta Cidade. 
dotagante denorningdo simplesmenteCONTRATANTE, neste ato representado poro Prefeito Municipal- Sr. 
DAGO alariCHNIER, brasileira, maior, portador do KG no C19711E2469 $311/11A e CEP no 014234Sn-44 

-Imite e dorrildliado neste Munir:Mio, na Rua 'Fila Caldas, no 215, Centro. e do outro ladO, a Empresa 
PECARGA.CANI COMEROOS E SERVIÇOS LIDA, estabefedda na Rua Sete de Setembro. GD - COndulsta 
Hirtos - 	CEP: 456501E5 Inscrita no CNPJ no 04.782.043/0001-27, representada neste ato por RAFAEL 
PEREIRA E5113/A, portador do PG no , C2F rre 38 774 665-68, residente e Oongoilloclo na Caminho 01, S/N - 
Hemani 55 - libem BA CEP: 455565011 resolvem firmar o presente Contrate, tendo MnVistao que consta 
no PmcessoMimlnIstnetivo ntION1RI/2013, com as seguintes cláusulas: 

adunara massa -no DÊEM: 
1.1. Constitui o objeto do presente Contrato a PRESTAÇÃO nr sErNiçoS DE RECARGA ne CARTUCHOS E 
AtIOISOCI DE mantens NOVOS E• MATMAIS DE MANUFATURA PARA SUPIP NECESIDADES DAS 
INVERSASSECRETANA DOMUNICIPIO DF MANA. 

CirtrtUrAstutrtion-oodeleNTS: ' 
• pe!a Cia•cuçáo do prenote COnERATD. Prefigtura ticluziOpal deUPP. Pag" icirrallirtairos onPonioda colido 
irt Mande Peste e oitenta e um me siert conlormertunless anue& acendam 

/2 Pios preços estio inclinas toda as despesas diretas e indiretas, necessásias ã Md:plata egetartbe dos 
igoirtos. entendendo-se gomo tais a decorrentes de lornedmento de amimais, mlo-de-obra. controlo 
tecnológica, equipamentos, transportes, esaltôdas, emargos relativos às leis sociais e trabalhistas. 
seguros, Impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, mobIllzarpcs, dertmobilleara remuneraçâo da 
contratada° quelsquer outras despesa necessárias ir total redil/aça° dos serviços; 
2.3.0s preços são fixos e &reajustei/eis. 

a/usouMC:EIRA- 00 CRÉDITO DASOESPESAT 
3.1.Ao despesas correria por conte do Orçamente de2023: 

emalo: Et os sovina, AOMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJEMIAllVIDADE: 2004122e2.009 - GESTRO DOS SERVIÇOS DA &ttiPPJ se opa ADMPOSTRAÇÂO E 
PLANEJAMENTO-3390M= . 5•101~ Consumam - 200930DOISO1LOOODOCO Roa de Nano -Isootwoomo 

• mak! E peweamerr0 
ore - G13710 oas EERIAÇOS OA saarreas os soa ADNINTIRAÇÃO E 

SERVIÇOS OE TERCEIROSPESSOAJUNDICA-Fkla - 200930001,00000601100 Foga Po 

. &GAD. ECO ANICOPA. DE SAVOE 
OJETOXIIVIDAM 2246143001600 - GESS DA 

	T rt DE SAME - 33~0 - meraee CirsetWie - 
2~10tWE:000É00O0 orledeReturso -15000000:C00 



&TACO DA BANIA 
PREEENURA MUNICIPAL DE UNA 
GABINETE DO PREFEITO 

OUTROS SERVIÇOS DF 
arRinl 	 Oe 

fiR610: SEC DE ASBISTERCIA SDCIAL 
PROJETWATIVIDADE; El 04000540 az 	as se mito mas ias Shad30011COS - lagerial Dgerrekteg - 
21343003060 Rala ae Erscoso-1000300NKNO 

ÓRGÃO: SEC DEASNS11;NCIA SOMA 
PROJETWATIVIDALN321TASO00660ennesearocuonearregoscessages-S3004900000- OUTROS SORVIDOS E TENDE/ZN - 
PEEDOANNOCA -Deo- 21343200060-Fortee Recurso- l&SONONNIO 

diNAO: SEC DE ASNSTENDIA GODOS 
PROJETONOVIDN:g209:339009(10 gere oe Now CO moem nas argessumo asco • caga 33 	TOOU 
SERVIÇOS DE TERDEIROAPESSOA JUNDICA • ato- 20973~ Fone Os Regime • IMOIXIOCO1113 

CROME DEC DEASSISTENGA Meg. 
PROJE1NATIVIDADELOW8ON300 cerro to autos oweenernss Ame mmteregge Naco - hcaers- a8Ç4300C40a., MATR. EG 
DENUDO-FIM -2097000086 Ford. Es Netuno ISODO000000 

1,:tAU5ULA QUARTA -DA4C11111:400040AtRAMOITO: 
4.1. Os pagamentos devidos à CONIRATADAsergo °tabuados através de cheque, ordem banana Ou aerIgo 
em conta contrate, no prato de ate 10(trIntaj dias, contados da data da apresentsgo da Nota Fischl/Feters, 
deVidaMente• gaseada a Orce-cego contratual, desde que no haja pendência a ser regularitado pele 

• 
Contratada; 

AL Em havendo alguma pargenda Impeditiva do Pagamento, gra 0013eiderele data da  aillresentego 
fatura aquele na qual ocorreu a reguladas/godapendência por parte da Contratada; 

At O ?gemente, abo Isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e Imperfelgles 
possantes/representados apresa Ilberago; • 

4.4. A atualizago moneteda dos pagamentos devidos pela Administra.go, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota FIscal/Fatura e da seu efetivo pagamento, de acendo com a 
vadaçÃo do INFO do IBGE, do mis anterlor ao venclmeMo da fatura, devendo ser cordel*, conforme 
fórmula a seguin VFC ellF(IrtgeortdeVEC =Valor da FatureCordgda;VETVolor da Fatura; IN INPC-IBGE do 
me s lotados/10D; n detnero de dias de Nrino/3G: 
4 s._ Nas mamas para entrega Imedlgtas, assim entendidas aquelas som presos de entrega em atê quina 
•ilas cantados da data de celebrega do ajuste, sant dispensada a atualizar» financeira corresponde ao 
parlada minere endldo entre as datas do edimplemento e a prevIsta pare pagamento, desde que nau 
superior a quinta dias; 
4.6.A Contratada fica obOgada demitir Nota Fiscal Detenho, para pagamento do objeto desta Contrato, de 
aturdo com o disposto no Decreto Estadual neS.255/2004. 

CAUSOU galgo - tse !Datem CONTAIDUALt 
NI- O prazo de vigência contratual sere de 08 de dezembro de 2033 ate OT de date roble di X04, contatos a 
partir dr; assinatura do Contrate; 

5.2. A duração do presente CONDUTO ligue adstrita rt vigenda do respectiva credite arsamenteriosalvo 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUSiCIPAI. DE UNA 
GABINETE DO PREFEITO 

xs prorrogado, que dançará dotação do exercido subsequente, dada a natureza de continuidade aos 
serviços) 

caustica sorra rixas murros FQA ittSpONSAISILBADE 13A5Prefret 
ALA CONTRATADA obrigasse a mantes, durante toda a execupludo CONTRATO, em conformidade remoa 
obrigmbes assumidas, todas as condiVires de habilitação/ e qUallf Mação exigidasna licitaçam, 
AL A CONOMTADA responsável pelos encargos trabalhistas, preddendaricis, fiacres e amiudais 
roultantesda execuçãodoCONTRATO; 	• 
0,2.1. A Mediu:mien:is da CONTRATADA 	f r 	rges estabeleddus nesta CLAUSULA, dto 
transfere e Prefeitura Munidpal de Una, responsabilidade per seu pagamento nem poderá amuar Cl objeto 
do CONTRATO; 	

• 

BI A POIO TRATADA é responsável pelas danos causadas diretamente à Administração ou A tercelfre. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONtRATO, não excluindo ou recluzInde essa 
resprinsabIlldáde á fiscalindb ou o acompanhamento peloMak Interessada; 
BA. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is sua.;expensas. nn 
tare ou em partes, o objete do CONTRA11) em que se ensinarem vidos, defeitos ou IncorrepSes 
resultantes& nuca*/ dos selviaB 
65. Facilitar a mats amplae minudosrelscallução da execução &ossudas objetado presente CONDUTO 
que a Prefeitura Municipal de Una, considerar imperfeita: 
6.6. Crenunicar iltledietaMente à Prefeitura Munidpal de Una, qualquer alteração que, porventura Venha a 
sofrer em mu contrato vadalt 
AL A CONIRATADA obrMade ae reconhedmento de que •a Inexeciale tad ou perdei do premuno 
CONTRATO enseja a sua resdslo mim es consequentes penalidades contr-atuais e as demais previstas ern 

Lel ou regulamento; 
LBA CONIPATADA Bre obrigada a acoitar acresdures ou semeastes que sefizerem no objeto de dê MO 
Ivinte e remo por cento) do valor Pildai atualizado do Contrato na forma previsto na Lei Federal no 

8:668/93: 
ABL As supressOes poderão ser supedores e 158. desde que haja resultado de acordo entre as partes; 
At A vadação do valor contratuolpara fazer face ao fedeste de Preço Medre,  nretIl Dorellátoriu 
atuailadMS. compensações ou gpfretbeslInanceiras decorrentes das caridades de pagamento aqui 
previstas, bem como o empenha de &redrem orçamentadassuplementaresare °limite Ma seu valur 
corrigido não caracterizam alteração à-incarnopodendo ser registrados por simples apostila dispersando 

a ce iebri100 de aditamento. 	' 

CL4USUU15€111AA- EISIrelt7ÂtA0 60 CONTRATO RECEBIMENTO DD OBIBIG 

TI. O responsável pela fiscalização deste contrato, designada pela Portaria 009/2021, de 15 de janeiro de 

gato sr. deverá: 

A) anotar, em registro pregado, as do:arredas relativas à execução do contrato. datermlnimdo es 
providánclas necesredas correção cres falhas ou defeitos te/vades; 

b) transmitir ao coribMado Instru0es e comunicar engraçam de pratos e FrorlogM"s de 20Ci20°,  

quando foto cure; 

c) promover, tom a presença da contratada, a verlfleacab da exeraregoM realizada, emitindo a arepetrelte 

habilitaçãopara o recebimento de pay-ementa; 



Talo DA ISAHIA 
EFEM.MA MUNICMAL DEUSA 

~METE DO Meiam 

tontamente as dúvidasdacontratada, solicitando assetorcompeten(e da Administrara°, se 
acerar de espealista 

e) fismilzar e brigava° da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade 
com as obviarias assumida., &si:adiças de hanliftação e qualiflosçartagidas 

f) saldas da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de dm-ornada natadonadca COM inettiçb 
do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão. total ou pada da flsollzaçacr do contratante, no asada à 
contaisda de total responsabilidade na execução do cantada 

CIAUSULACITAVA-CASSANÇÕESEPINAUPAUES: 

8.1. Para a aplicação das penalidades previstas ocra levadas am conta a nanneue agravarae deleita os 
prejukos dela advindes para a Administração Vadio e a rebscidâncin na prática do ato conforme 
discriminado a lema 

MilVERiNC1A [UNITA, como Intuito de registrar o mmporternento Inadequado do lieltante Mau 
contratado, sendo caiai apenasiem falam leves que não acamam falara graves ao arnapic * 

B.1-2. Canaltuern Patos administrado°s a condutas previstas nas Leis federal. números 0.668/93 
10.52410à, assim ame em deáreto regulamentados do prega, sujettando-se os infratores as cominabes 
legais, gerantidaa pavão ampla dbfesa em amasso administrativo: 

61.3. A nexacta:10 corri:rabiai, Inálusla bar atraso Injustificado na execução do contrato, sujeitard o 
corstratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da afiação, abeatados os 
maniates limites miamos; 

I- 10% ida por cento) sobre o valor do contrato, em cuo de deaumprimento total da Malgação. 
Inclusive no de rause do adjudicado em firmar o contrato, ou ainda na Naltese de negar-3 e a 
efetuar o Melada catirào, dentro de Mata dias metades da Pata da sua convoaçãO: 

II - 

	

	0,3% (irra dérimos por cento) ardia, até o tdgésimo dia de atrasa sobre o Valor da parte dO 
fornecimento Má serviço na realizado; 

0,7% (sete décimos riitir cento) sobre o valor da parte do fornecimento a serviço não 
realizado, por cada dia subam:Mente }maga-Imo. 

8.13.1. A multe a que se raiare este item não impede que a Administrada rescinda unliataralmenta o 
contrata e aplique as demais atarãeS previstas raiei; 

ulta, aplicada após regular processo administrando, será descontada da garantia do contratado 

&1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada gespoava 
pela sua dINERIIÇa, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administimpbs ou, 
ainda, se fataças°, coissaclajudIdalmorna; 

adida Nilo tendo sido prestadagarantla,SadmInIstraálo se reserva odireito de descontar dlostama  



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 
GABINETE 00 PREFEITO 

do pagamento devido a contratada avaliar-de qualquer multa porventura Imposta; 

tias. As multas previstas neste item não Um caráter comperneffirlo 00 seu ~ame= não eslinga 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Entretidos cometida': 

82.4. Serão punidos com a pena de SUSISMIS60 temporárt do direita de cadastrar e licitar e Impedimento 
de ronttatartram a Administmplo os que Incorrerem nos Ilidem previstos nas disposittes legais chada; 

ALS. SCr240 trunIdos com a pena de declaração de InIdoneldade para licitar e contratar corri a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da panteão ou até que seja prOintriltla e - 
reabilitação perante a autoddade competente para Mirar punição, os que Incorram em outros litritos 
previstosem lei. 

414traUlA NONA -114RES01520: 

01. A Inexeeução, total ou parcial, do contrato ensejaã a sua rescisão, com as consequências contsetuals 
previstas ns etreS66/22 

2.A Canbetante poderá resdndlr ad nlstt,njn 	nte e respecdro Contrato, nas hipateses grei:Mit na 
Lel na2.66619.2 

PS Nos hiplitesee da rescisão mim base em qualquer das hipóteses da Le111.066/9a, ndo cabe no ContratadO 
direito a qualquer (aderi/Mo. 

1144USULADACINIA- OASOISP0514216 

10.1. Aplicame ao presente Contrato as disposiçães da tal &6€603e Lel na10.520/02 no quedar pertinente, 
além do Decreto Munldpal rte  126/05. Eate Contrato estilivincuNdo monteado Merendei ni400027/2222 

10.2 As padas contratantes elegem o foca da ôdarle de U11:1[01fl renuncia expressa de qualquer outro, 
pena dirimir-  es controvérsias arada &tundas de, masetite CONTRATO; 

10.3. E, por assim haverem ajustado e contatado, Meiem as partes lavrar, em 04 igualar:avias Igual teor, 
este Instnimento, que assinam juntamentecom duas testemunhas presentesaoate. 
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PREFEITURA MUNIdIPAL DE UNA 
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TESIEMUNKAS 

	 CPF: 



E9TADO DO Bailio 

PREFEITURA PRUNICAPIII DE UNA 

GABINETE 00 PREFEITO 

tens do Contrato 

LOW lotei PRESRÇA0 DE SERI/IÇODE RECARGA DS C4RTM-106 E TONER.% 

WEOÇUIIkSt Mc  
ohM,Mn.m Lit. 5.bi<V1WUCHtlAl<WR Ut _.-. s- er.L MNFL.ellO-1 	• LM 150 45 IX and)40 

cr_cr ;yrs TONER -REn C-24n0A um 44 n0 2.640 el• 
RFSM‘Mlri"-'3"anramnfilnnEr çsn e LAR {....rt t:-TbÉ 24 I' ri 2MIE 

UNI la II" labt 

COMO,  4 ;;gnZ 	CWII2L-ARtnu IZ IlOo 

L12(ltklEç Uw Caffafi v ta7W1KL""A Ia 
smand-rnm-nnromm.çFemmm. t MO CO 

4V047 RECaRGA O 	J[140 CIC YONER REI CE20M LNE na mme In ema] 
nmftb Mau ut Trmntesmna deliV Ut NCLANAttlAI/L. LAititiLMO tio O 00 5 400 tt 

.0.15N4  RECAEM DE TONER CL1•Y40e3 LM 4020 060.02 

CM TONE ar -M40.3 .411 24 40.00 920 ôn 

R4CAGA DE TIMER o? -04065 LM 11 40 ein Bt.P 00 

Wner: InZCARGA DE ToNn EIRO7-12,  MOOELOtYfl4O Ln no 4nn @mono 

0LL015 RECARGA DE 0TUOH0i0MERM00EtOO40tÃ4 UNE IS etec ]31e.20 

COOU RECARGA DE CA/071301i0 li=n tini MMCA LM' 120 IMOD 1,440, 

.. a€CARGA DE CT{E111010 REE HFZe UM! MO 1100 t MO na 

cmcnkoe.ME 0'0 -MeMa RIF 4P682 PRETO UNI 140 12 CP IMO.' 

ç_C>nnn:s. ].010RTIICHOPer FIN82414),  UNI Mn n nmpni 

entanent om--M0e RE(LESMA UNI 335 45,00 

in REÇAREmmE70.NER nán ~sun hil 3aM UNI Me 45 00 

..11.0JeS 

117000.0 

R"LAPGAX CARTJ0-10 OrICINIERBROTHER nnatil• UNI 200 41 00 In Ehn nn 
CAWahlt No•F41 -h Mit I Uell Ldk0 illtne 

C IPA> JNI 150 4500 4SCOCCI 

°Me» RECAPGA CE TONER eFoll<EA Dcp Ir? um OQ MÃO mispul 

tnnund p02-1.A.:GA De ropmRinEr CIE1412" Um EO 4500 27nn NI 

LLOT 2 AO nnCAO DE CARTUCHOS E A1tRIjS DE MANUFÃ UNA 

dm 	 triüor 1~ 

Oà CARTUCMOCriralkAL L'»ASOCANTE "EU UA 1241 [5 HO 00 ano m. 
GC.25 c;RnuoiD ex MINAI. 00 inartiCAVIE /Mn 24A 'LM IS IMO 

M)044 ninRTUenin1P070[5: PRETO In is '00 .00 

" CArrrUcHoomoiNAL nin sim A2M0 LM 10 100M0 40,00. 
art nit imk ~impa DZJI ilUMANIO OU LN Ia 100M 1.50G 00 
' CE709a2SVALArvittA 
JDAI,F.:Y,PRPO",~1.111 LN' 15 IC2M I 540 26 

DARTIJCi0-NEF IN: 2,  MO  

01010400 REF 7.2nN UM "2 IMO 

t0G02 naNER nâMGNAL Dg MaRáGeNTEREFOEIBOA UNI 35 ama to Is^ no 

nren'‘' 
aa  

cATU0HO DE TONER ORGINAL REkOtSA II tiNi 05 11M01 11.15.00e 
risn'n 	6 	

- to  'modo", 	tms LINI. 11 .t8 

lonnn -Nnto-ruFR$.100mL 0 Minn. ' UM 60 11000 E POL)05: 

CONTRAT 



ESTADO DO San% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 
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Itens do Contrato 

501000 TONAR MODE100401DIA ltOC S25O.W 
CTUCflO OOLON550 041101144L Ffl MS PRETO UNI 40.00 CA4907 

14:003e CARTUCHOCOLC1400 ORR3415.1. ROT u&2oLoI UNI 47400 novo 
CAHTUONO OE TONNER 015101MAL REM 004464 VS UNI A MO 00 ZO 

• CMTUCHOTlnOROINALRFon3Aftp WH 41040 moo 
CARTucHozt 	CUNYAOSS 200P0 A•000 
CARTUCHO b ¶NER ar CSENS UNI Stitl 00 NU% 
CARTUCHO 0E 7:314ER COT .1910:58 SÉ10.00 
GARTUONZI De TON 	QGFLflEK MU5I. MOO 6a11410 

PNifd1PrWINIGEn~ MOO ONF le •170.00 ZTGPQ 
oaalla DO NOW:to:4NT° UNHA PARA NATRESISORA HP 	• UNI E 

HP, IAN&R4O EIROTTIER 52 1420 tle 	s  
LASSO 00,4150RA UNI 21 1d ao 210.0.9 

onco4 TONER MOINAI_ ø FARPIC.kNTaQo4360 UN: "SM,  ia; Ca 
VALOR TOTAL DO COle 	TO gd medi 
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